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•erradas as especificações e norma*
«oe constam da proposta, datada de
85 cie fevereiro cie 1964, que consti-
tui a.; folhas 3 a 8 do processo núme-
ro MTPS 118.382-64, que ficu fazen-
do parte integrante deste contrato.

Cláusula terceira — O presente
contrato é. para ter execução dentro
tio ano de mil novecentos e sessen&a
e ciualro (1964), só terá validade de-
JXKS de registrado pelo Tribunal de
CoiUa-s, ficando estabelecido que ne-
nhuma indenização caberá à contra-
tante, se èõse Tribunal de Contas lhe
tí>:-K-gar registro.

d-ausula quarta — A firma con-
tratante se sujeita a toda e qualquer
fiscalização da Administração do Pa-
lácio do Trabalho, no que diz respei-
K> ao.s trapaihos que executar, ^wm
como ao material empregado.

Cláusula quinta — O Ministério
pagará à contratante o preço glGbal
fie um milhão, quinhentos e noventa
* nove tnil, novecentos e sessenta
cruzeiros (Cr$ 1.599.960,00) que é o
vajor deste contrato.

Cláusula sexta — O pagamento da
importância a que se refere a cláusula
trujnor, será fe.to, mediante a apre-
sentação da respectiva conta, em par-
celas, conforme o andamento doa
serviços, nas seguintes condições:

40% (quarenta por cento) no mês
Cte agosto;

20% (vinte por cento) no mês cê
setembro;

2090 (vinte por cento) no mês de
outubro;

20% (vinte por cento) no mês de
novembro. .

Cláusula sétima — Para atender as
despesas com a execução doa serviços
contratados, foi empenhada a quan-
tia de um milhão, quinhentos c no-
venta e nove mil, novecentos e ses-
eenta cruzeiros (Cr$ 1.599.960,00),
conforme empenho número vinte e
Bete (27), de vinte e três (23) de
Biarco de mil novecentos e sessenta
« quatro (1964), à conta da dotação
Orçamentaria, do corrente exercício,
para o Ministério do Trabalho e Pre-
vidênc.a Social, votada pela lei nu-
mero 4 295, de 16 de dezembro de
1963 artigo quarto — Poder Executi-
vo tiuatvo ponto vinte e dois —, Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Bocial 04 — Departamento de Ad-
ministração — 04.01 — Departamen-
to de Administração (Despesas Pró-
prias) — Verba 4.0.00 — Investi-
Snentos _ consignação 4.2 00 •
Equipamentos e Instalações — »u!

consignação 4.2.11 - Reparos, adap-
tações, e despesas de emergência com
equipamentos — item l — Conser-
vação e manutenção dos Elevadores
<jo Palácio do Trabalho no Sstado da
{Juanabara.

Cláusula oi^va - A falta de cum-
primento, parcial ou total, <ie qual-
quer das obrigações estipuladas neste
èonu-ato Importará na rescisão u o
contrato, sem que assista à firma con-
tratante direito a qualquer reciama-
çâo ou indenização.

Cláusula non* - A firma Elevado-
res Otis S. A. «tu isenta de paga-
mento ae caução, de acordo com c
BEvráâ-afo segundo (2?), -io artigo

Cláusula' Décima, - A tona con-
tratante aceita t *«5e',P^-j£SSta"fio legal, o foro aã cidade de Brasília,
como competente para Jtowax as
questões que se suscitarem na exe-
íuçâo deste contrato.

Cláusula décimo pnm&ra — As
despesas com a publicação deste con-
traotno Diário Oficial, correrão por
«onta da firma contratante.

Cláusula décima segunda - O pie
«ente contrato está isento de sê». K,
por estarem assitn acordes, lanou-
Se o presente termo de contrato no
Erro competem*, que vai assinado
pelo Sr. António Alves de Abreu, Ad-
ministrador do Palácio do Trabalho,
íelo Sr. Achile Stanzioma, procurador
^Ba firma Elevadores Otis S. A. (
nelas testemunhas. ,„,.

Brasília, 31 de março de
;OP 13.526 - 3.4.64 - Cr$ 18.360,00)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro
Termo de convénio entre o Ministé-

rio da Saúde « a Fundação Serviço
Especial de Saúde Pública, visando
ao desenvolvimento dos «stu&os «
pesquisas nosológícas na, região
amaxônica, particularmente ao lon.
go da estrada Belém-Brasília « na
Zona Bragantina.
Entre o Ministério da Saúde, neste

ato denominado Ministério, represen-
tado pelo seu titular, Ministro Wilson
Fadul e a Fundação Serviço Especial
de Saúde Pública, neste ato denomi-
nada FSESP, representada pelo «eu
Superintendente, Doutor Bichat de
Almeida Rodrigues, fica ajustado o
presente Convénio aprovado pelo
Conselho Deliberativo, para desenrcl-
cimento de estudos e pesquisas noso-
lógicas na Região Amazônica, parti,
cuiarmente ao longo da Estrada Be-
iém-BrasIlia e na Zona Bragantina.

Cláusula Primeira — O presente
Convénio entrará em rigor na data
ao seu registro pelo Tribunal de Con-
tas da União e terá duração até o dia
trinta e um de dezembro de mi! no-
vecentos e sessenta e cinco, podendo
ser denunciado por qualquer das par-
tes contratantes, antes dessa data,
mediante aviso prévio de cento e oi-
tenta dias.

Cláusula Segunda' — A FSESP se
compromete a realizar, em coopera-
ção com o Instituto Óswaldo Cruz
(IOC) do Ministério da Saúde, por
intermédio do Instituto Evandro Cha-
gas (IEC), um programa de "studos
e pesquisas nosologicas na Região
Amazônica, particularmente ao longo
da Estrada Belém-Brasília e na Zona
Bragantina.

Parágrafo único. A FSESP apre-
sentará ao Ministério relatórios, tri-
mestrais dos trabalhos realiza rios.

Cláusula * Terceira — O Ministério,
para realização dos trabalhos a que
se refere a Cláusula anterior, entre,
gará à FSESP, no exercício -de mil
novecentos e sessenta e quatro, a Im-
portância de Cr$ 12.000.000,00 <doze
milhões de cruzeiros), provenientes
da dotação do Instituto Oawaldo
Cruz, Verba 3.0.00 — Desenvoivlmen
to Económico e Social, Consignação
3.1.00 — Serviços em Regime

Vfto . l - «» e B « n & 4)
Instalação da nlK&eo» par* «mudo*
«oeológicoí regional» * <U problemas
de saúde pública.

Cláusula Quarta — Para o prosse-
guimento do* trabalho» convenciona-
dos, o Ministério * a SBE6P assina-
rão, anualmente, termos aditivos ao
presente Convénio, especificando o
montante de sua* contribuições para
o exercício correspondente, depois de
aprovados os respectivo» orçamentos.

Cláusula Quinta — Todas u im-
portâncias entregues à FSESP, . pelo
Ministério, serão depositadas no Ban-
co do Brasil e utilizadas na realiza.
çao do» objetivos do presente Convé-
nio.

Cláusula Sexta — O Ministério po-
derá exercer ampla fiscalização téc-
nica e contábil sobre a aplicação dos
recursos colocados á disposição da
FSESP para a execução dos trabalhos
convencionados.

Cláusula Sétima — A PSESP não
se responsabilizará por qualquer de-
mora ou interrupção dos trabalhos
motivados pela falta de recebimento
das verbas mencionadas na Cláusula
Terceira .

Cláusula Oitava — Ao término dos
trabalhos convencionados, quaisquer
saldos porventura existentes, em di-
nheiro ou material, serão entregues
pela FSESP, respectivamente, «to Te-
souro Nacional e ao Ministério da

Cláusula Nona — Poderá ésti Con-
vénio ser modificado, em qualquer
tempo, caso o desenvolvimento aos
trabalhos assam o exija, mediante
termos aditivos, devidamente assina-
dos pelas partes contratantes e vigo-
rarão a partir da data do seu regis-
tro pelo Tribunal de Contas da União.

E, por assim estarem ajustados, foi
lavrado o presente termo assinado pe-
las partes contratantes, depois de lido
e achado conforme, na presença das
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 30 de março de
1964. _ Dr. Wilson Fadul, Ministro
da Saúde. — Dr. Bichat de Almeida
Rodrigues, Superintendente da Fun-
dação Serviço Especial de Saúde
Pública.

Testemunhas: Ruíh de Banos Pé.
rest.ello de Carvalhosa. — Olga Fer-
nandes de Seixas.

(N» 891 — 13-4-64 _ Cr| 3.570,00)

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL

ATOS DO PODEF
EXECUTIVO

DECRETO N1? 289- — BE 13 tat.
ABRIL DE 1964

Dispõe sobre intervenção da P.D.F.
na Companhia Urbanizadora aã
Nova Capital do Brasil iNQVM
O Prefeito em exercício do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Art. l' E' decretada intervenção da
'refeitura do Distrito Federaa na
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP).

Art. 2« A intervenção de que trata
o presente decreto durará até ulterior
deliberação, ficando suspensas, duran-
te esse período, as atribuições da Di-
etoria, do Conselho de Administra-

ção e do Conselho FÍSCA .
Art. 3« E' designado o Tenente Co-

ronel Delphos pereira de Almeida, pa-
ra exercer a função de Interventor
na Companhia Urbanizalora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP), po-
dendo praticar todos os atos necessá-
rios ao normal funcionamento da
Companhia.

Art. 4*1 Este decreto entrará em vi-
gor n« data de sua puWicacâo. «vo-

.gadas as disposições.em contrario.
' Brasília, 13 cie abril de 1964 —
'«ara de Souza Mendes — Tenente-
Ooronel -- PrefeiDo em exercício do
Distrito Federal.

DECRETO N? 290 — DE 13 DE
ABRI! DE Í9ÍÍ4

Dis'põe sobre a intervenção da Prejei-
tura do Disirtto Federal na Soci?-
tíade de Abastecimento de Brasília
Ltaa. e ãú outras providências.
O Prefeito em exercício do D'.stritt>

Federal, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Art. l' Fica mantida a intervengâo
' Prefeitura ao Distrito Federal na

Sociedade ae Abastecimento de Bra-
sília Ltda. iSABi e, em consequência,
suspensas as atribuições dos dirigen-
tes da empresa.

Art. 2' A intervenção de que trata
o art. l' durará até ulterior de;ibe-
racão.

Art. 3? E' designado o Tenente-
Coronei Ervino Teófilo Werberich, pa-
ra exercer a função de Interventor na
S A. B.

Art. 4'? O Interventor referido no
arfgo anterior poderá praticar >o;!:),<
o» R t o* u v. e ío:-em necessários ao rwr-

mtó MncfaiAmMito 4* —-*-
Art. í* E»M decreto entrará em 4»

gor na data do *ua publicação, i-evifi
gadas «s dispocicoe* em contrário, .-«

Brasília, 13 de abril de l SM. .f
Ivan ae Soma Mendes — Tenente?
Coronel — Prefeito «n» exercício áft

Federal.

DECRETO N" 2»! — Wt 13 ni
ABRIL DE 1964

•̂

Proíbe fumar~no Interior dos coletlvoi
que seroem Brasília

O Prefeito do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe coã*
fere o art. 20, inciso n, da Lei nu.
mero 3.751, de 13 de abril de IMO,
decreta:

Art. 1° Fica proibido fumar D«
interior dos coletivos que servem ^
Distrito Federal.

Art. 2° Os coletiros dererão trazer
em local visível para o público, car-
taz indicativo da proibição de qut
trata este decreto e a especificação
da sanção estipulada para os Infra,
tores.

Art. 3' O infrator será advertido^
com urbanidade, pelo recebedor dal
passagens, o qual, diante de recalcL
trância ou-resistência, comunicará M
motorista, que parará o veículo, atí
que o Infrator cesse a Infrigência ot;
se decida a descer do coletiro.

Art. 4° Este decreto entrará *m_
vigor na data de sua publicação rero--
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abra de 1964; 143» .
da Independência, 769 da Repúblie»
e 4* de Brasília.

Tenente-Coronel Ivan de Soas»
Mendes. Respondendo pelo Expedieo-
te da Prefeitura.

DECRETO N' 282 — DE 14 B»
ABRIL BE 1964

Proíbe a admissão de pessoal, a. qual'
quer título, na Prefeitura do Dis,
trito Federal e em outras entidaâti
que especifica.
O Prefeito em exercício do :

Federal, no aso de suas atrib.iições
legais, decreta:

Art. 1° Fica proibida, abe u'.tenor -
deliberação a admissão de pés
qualquer título, na Prefeitura 'b Dis-
trito Federal, na Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil
'Novacap), nas Fundações vinculada»
à .Prefeitura do Distrito Federal, bem
como nas empresas de que esta
ticipe como quotista.

Art . 2° Não se incluem na p;oí
cão do artigo anterior os s

o» a.s admissões de candidate
billtados' em prova ou concurso
blico, realizados de acordo co,-n
normas legais e regulamentares v
gente;!;

b^ as admissões para
função em comissão e funções gri^H
ficaci;

a as admissões ou desis
para encargos de direção ou cr.

Parágrafo ú n i c o . As aci;;
previstas neste artigo ficpn .̂ ^^H
cionadas, para sua validade, à prévia
o expressa autoriação do Prefeito do
Diçtrito Federal.

Ar t . 3° As admissões pró.1
cm desacordo com o disposto

o serão considerada
pleno direito, responsabilizando-se ad- ;
rjimstrativa e financeiramente as au- *
rorídades que as promoverem 3.1 eíe.
tuarem pagamentos dela^

Art. 4' Este decreto c
vigor na data de sua publicnçao. ÍÉH
vogadas as disposições em conrrávio.' ".-,

-silia, 14 de abril de iSS4. -
| fran de Souza Mendes, Tcnratet^H
ronel. Prefeito em exercício.
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DECRETO N? 293 — DÍ 14
ABRIL DE

'"O Prefeito em exercício do Distrito
Tederal, no uso de suas atribuições
Jegais, decreta;

Art. l' E' considerado Ponto' Fa-
cultativo nas repartições da Prefei-
tura do Distrito Federal no dia 15
•de abril de 1964, data da posse do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
-República .

Parágrafo único. Ficam excluídas
'das disposições deste decreto as re-
partições que, a critério do respectivo
•chefe, tenham funcionamento indis-.
pensável, fazendo-se neste caso, a
.respectiva escala de serviço.

Art. 2? Revogam-se as disposições
«m contrário.
' Brasília, 14 de abril de 1964. —
;Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Trefeito em exercício do Distrito Fe-
deral.

, DECRETO N' 294 — DE- 1,4 DE
ABRIL DE 1964

O Prefeito em exercício do Distrito
Tederal usando das atribuições, que
4hè confere o inciso II do Artigo 20
•da Lei número 3.751, de 13 de abril
•de 1960,

derando a organização e a fi-
nalidade do Grémio Espírita "Auia:pa
Barbosa Lima" que solicita detlara-
.ção de entidade de utilidade pública;

ndo que a entidade _se
rã perfeitamente nas exigên-

> Decreto 270, de 19 de dezem-
bro de 1963, decreta:

Ar t , l? E' declarado de utilidade
p.-ra todos os efeitos no âm-

bito de jurisdição da Prefeitura do
..» Federal, o Grémio Espírita

•«AtutUpa Barbosa Lima", com sede
Capital.

Art 2? Este decreto entrará em n-
*,-s dias após a sua publicação

, .no Diário Oficial, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1964. —
Ivan cie Sousa Mendes, Tenente-Co-

; .ronel, Prefeito em exercício do Dis-
Federal.

DECRETO DE 10 DE ABRIL
DE 1964

O Prefeito em exercício do Distrito
Pederal, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear Paulo Gomes Braga para
exercer o cargo, em comissão, de Se-
cretário Geral da Saúde da Prefei-
tura do Distrito Federal.

Brasília, em 10 de abril de 1964 —
Ivan de Souza, Mendes — Tenente-
Coronel — Prefeito em exercício do
Distrito Federal.

DECRETO DE 13 DE ABRIL
DE 1964

O Prefeito ein exercício do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Exonerar Lauro Pereira Rodrigues,
Paulo Baeta Neves, Sylvio Piza Pe-
drosa e Félix Vieira d« Almada, de
Membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil (NOVACAP).

Brasília, 13 de abril de 1964. —
Ivan de Souza Mendes — Tenente-
Coronel — Prefeito em exercício do
Distrito Federal.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N? 183
< O Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal, no uso de suas atri-
hu.ooes legais,- resolve designar Ma-
rí» da ConceiçSo Caldeira, servidora

a Novaeap, posta a disposição desta
Prefeitura, para exercer * função
gratificada de Chefe d» Mordomia»
ímbolo FC-9, do Gabinet* do Pre-
eito.
Brasília, 10 de abril de 1964. —

Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
federal.

PORTARIA N* 1«4
O Prefeito em exercício do Di*-

SHO Federai- no uso d« sua* atri-
buições legais, resolv» tornar sem
eieíto a Portaria nj 139, d» 37 de
março de ldti4> referente à adinisiao
de Braulio Dimas, para exercer a
função de Advogado da Tabela Nu-
mérica de Extranumerário Mensalis-
ta da Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril d» 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mefules,
Pi efeito em. exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N' 186
O Preíeito em exercício do Dts-

r.-to Federal, no uso de su% atri-
buições legais, isfioive- tornar sem
efeito a Portaria n' 138, de 27 de
março de 1964- referente à admissão
de Paulo Melo Moraes, para exer-
cer a função de Pilôto-Aviador, ní-
vel 15, da Tabela Numérica de Ex-
tranumerário MensaUsla da Preiei-
tura do Distrito Feedral.

Brasília, 10 de abril d» 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N? 18«

O Prefeito em exercício do Uis-
trito Federal, no uso de suas atri-
buições legais, resolve tornar sem
efeito a portaria n« 137, de 27 de
março de 1964. referente à admissão
da João Monteiro, para exercer a
função de Piloto-Aviador, nível 15,
da Tabela Numérica de Extranume-
rário Mensalista da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, 10, de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Sousa Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA K» 1OT
O Prefeito em exercício do Dis-

triio Federal, no uso de suas atri-
buiçõe» legais, resolv» tornar sem
efeito a Portaria ar 130- de 27 cie
março de 1964- referente à admissão
de Almir Carlos de Oliveira
exercer a função de Pilôto-Aviador,
nível 15, da Tabela Numérica de Ex-
tranumerário Mensalista da Prefei-
tura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N» 188
O Prefeito em exercício do Dis-

trito Federal, no uso de sua4 atri-
buições legais, resolje. tornar sem
efeito a Portaria nç 135, <de~ 27 de
março de 1964. referente à admissão
de Terezinha Capilé, para exercer a
função de Cirurgjão Dentista, nível
17, da Tabela Numérica d« Bxtranu-
merário Mensalista da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, 10 de abra d» 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Soma Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal. ..j*.-.

de Bhequlai d* Oliveira Chaga*,
exercer a íunça» de Auxiliar de Fia»
calisacao, nível 12, da Tabela Nu-
mérica de ESctranumerário Mensalis-
ta da Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 d» abrli de 1964. —
Tea. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito «n exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N» 190
p Prefeito em exercício do Dis-

trito Federal- no uso de sua* atri-
buiçõe* legais, resolv» tornar sem
efeito a Portaria n? 133, de 27 de
março de 1964- referente à admissão
de António de Oliveira Bastos, para
exercer a função de Auxiliar de Fis-
calização, nível 12, da Tabela Numé-
rica d» Extranumerário Mensalista
da Prefeitura do Distrito Feedral.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

Geraldo Renba, par* exeri
função «a Advogado da Tabela
mérica de Extranumerarlo "~
ta da Prefeitura do Distrito

Brasília, 10 da abril de 1964
Ten. Cel. Ivan de Souxa Me
Prefeito «m exercício do Dis

PORTARIA N' 191
•9 Prefeito em exercício do Dis-

trito Federal, no uso áe suas atri-
buições legais, resolv* tornar sem
efeito a Portaria~n» 132, de 27 de
março de 1964- referente a admissão
da Eudes Coutinho, para exercer a
função de Instrutor de Segurança,
nível 17, da/Tabela Numérica de Ex-
tranumeráTflo Mensalista da Prefei-
tura do Distrito Federal.

BrasíU», 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan. de Soma Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N' 182
O Prefeito em exercício do Dlâ-

irito Federai, no uso" de suas atri-
buições legais, resolve tornar sem
efeito a Portaria h» 131, de 27 de
niarçq de 1964, referente à admissão
de Gilberto Teixeira Alves, • para
exercer a função de Advogado da
Tabela Numérica de Exttranumerá-
rio Mensalista da prefeitura do Dis-

11 rito Federal.
Brasília, 10 de abril de 1964. —

'Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
j Prefeito em exercício do Distrito
i Federal.

PORTARIA N» I9«
O Prefeito em exercício do Dis-

j trito Federal, no uso de suas atri-
I buições legais, resolve tornar sem
efeito a Portaria m 130, de 26 de
março de 1964, referente à admissão
de Waldir Pires, para exercer a fun-
ção de Assistente de Relações Pú-
blicas, nível 14, da Tabela Numérica
de Extranumerário Mensalista da
Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Sousa Mendes,
Prefeito em, exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N? 194
O Prefeito em exercício do Dís-

; trito Federal, no uso de sua$ atri-
I buições legais, rgsjjlve tornar sem
l efeito a Portaria n' \2S, de 26 de
l março de 1964, referente à admissão
' de José Saliba, para exercer a fun-
ção de Assjstente de Relações Públi-
cas, nível 14- da Tabela Numérica de
Ejttranumerário Mensallsta da Pre-
feitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito ein exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N' 195
O Prefeito em exeçcicio do Dis-

PORTARIA V 189
O Prefeito em exercício do Dis-

trito Federal, no uso d» suas atrí- trito Federal- no uso de suas atri-
buições legais, resolve tornar sem buicôe* legais, resolve tomar sem
efeito a Portaria n» 134, de VI d« efeito a Portaria iu> 126, de 26 de
março d« 1964 referente » admissão març»o de 1964, referente 'à admissão

PORTARIA N» 16»
O Prefeito em exercício do

trito Federal, no uso de suag aferfí
buições legais, resolve tornar sem
efeito a Portaria n? 127- de-23 d«
março de 1964, referente a admissão
de Dilson de Almeida Souza, par<
exercer a função de Instrutor de Se«
gurança, nível 17, da Tabela Numa
rica d« Extranumerário Mensalistj
da Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 d« abril de 1964. -i
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendef
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N» 197 s,
O Prefeito em exercício do -

trito Federal, no uso de suaj ate*
buições legais, resolve tornar sem
efeito a Portaria n» 128. de 36 d«
março de 1964, referente à admissãí
de Eros Costa Santos, para exerces
a função de Assistente de Admini».
tração, nível 14, da Tabela Numérica
de Extranumerário Mensalista dl
Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. -
Ten. Cel. Ivan de Sousa Msmã&
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTARIA N» 198
O Prefeito em exercício do

trito Federal, no uso de sua»
buições legais, resolve tornar
efeito a Portaria n» 129. de 26
março de 1964, referente a admi;
de Aitino Pereira Borges, para
cer a função d. Auxiliar de S"i
zação, nível 12, da Tabela Numérii
de Extranumerário Mensalista
Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964.
Ten. Cel. Ivan de Souza Menà
prefeito em exercício do Distrifr
Federal.

PORCARIA N' 199 ,
O Prefeito em exercício do

trito Federal, no uso de su&s atri-1

buições legais, resolve tornar sem-
efeito a Portaria n» 124. de 26 da
março de 1964, referente à admissão
de António Rodrigues, para exercei;
a função de Auxiliar de Fiscalização,
nível 12, da Tabela Numérica de Ex-
t;%munerário Mensalista da Prefei-i

, tura do Diswito Federal.
Brasília, 10 de abril de 1964. —

'Ten. Cel. Ivan de Sour.a Mendes,
| Prefeito em exercício • àg Distrito"
Federal.

PORTARIA N' 200
, O Prefeito em exercício do Dis-

trito Federal, no uso de"suas atri-
buições legais, resolve tornar, .sem
efeito a Portaria n? 123. de 26 d«
março de 1964, referente à admissão
de José Maria Alklmim Filho para
exercer a função de Advogado da
Tabela Numérica de Extranumerário
Mensalista da Prefeitura do Distrito
Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes.
Prefeito em exercício do Distrito
Federal.

PORTASCA N° 201
O Prefeito em exeicício do Distrito

Federal, no uso de SMa& atr buiçõea
legais, resolve tornar sem efeito a
portaria n" 122. de 25 de março d?
1964, referente à admissão de Nísio
Tostes Filho 'para exercw a ÍUTiç-ã»
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dt Assistente de Relações Pública», '
ídvel 14, da Tabel* Numérica de Ex-
tra num erário Meusulista da Prefeitu-
ra do Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1994. •—
Ten. Cel. Ivan de Sousa Mendes,

!• to em exercício do Distrito Fe-
deral.

PORTARIA N» 202
O Prefeito em exercício do Distrito

Federal, no uso de srjae atribuições
. resolve:

«n tornar sem efeito a dispensa de
Cid Ferreira Lopes Filho, da função
d» inspelor de Segurança da Tabela
Numérica de Extranumerário Mensa-
lista da Prefeitura do Distrito Federal;
a que se refere a Portaria n» 121, de
25 de ma.rço de 1964, e,

Z»; tornar sem efeito a admissão do
citado servidor na função de Advoga-
do, da masma Tabela, constante da
Portaria referida na alínea anterior.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ten. Ce!. Ivan de Souza Mendes,
Prefe to em exercício do Distrito Fe-
dera! .

PORTARIA N<? 203

O Prefeito em exercício do Distrito
j:-al, no uso de s^as atr. bulcões

:is, resolve tornar sem efeito a
ária n' 120, d« 25 de março de

1954 referente à admisíão de Roberto
Jorfce Dino, para exercer a função de
A u x i l i a r dg Fiscalização, nível 12 cia
Tabela Numérica de Extranumerário

Mensaliíta da Pjefeitur» do Distrito
Federal.

Brasília, 10 d* ftbrfl 4* 1964. —
Ten. Cel. ívan ã« Sousa M&nãea,
Prefeito em exercício do Distrito Fe-
deral.

PORTARIA N* 204

O Prefeito em exeirclcio do Distrito
Federal, no uso de s-iag atribuições
legais, resolve tornar sem efeito a.
Portaria n? 119, de 25 de março de
1964, referente à admissão de. José
Augusto Maríz de Mendonça para,
exercer a fimão de Engenheiro, nível
17. da Tabela Numéflca de Bxtranu-
merário Mensalista da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, To de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza 'Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito Fe-
deral.

PORTARIA N? 205

O Prefeito em exercício do Distrito'

do, da meíma Tabela, constante da
Portaria referida n,a alínea anterior.

Brasília, J.<) de abril de 1964. —
Ten. Cel. Ivan de Souza, Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito Fe-
deral.

PORTARIA N» 206

PORTARIA N? 2US

O Prefeito em exercíciq do Distrito
Federal, no uso de S'V,as atribuições
legais,- resolve tornar sem efeito a
Portaria n? 115, de 25 de marco de
1964, referente à admissão de Alber-
to Bessa Luz. para exercer a função;
de Assistente de Relações Públ:cas,[

O
nível 14, da Tab&la Numérica 3e

Prefeito em exercício do Distrito l tranumerário Mensalista *- ^

Federal, no uso de suas
resolve:

atr buições

Federal, no uso de suas atribuições
legais, resolve tornar sem efeito a
Portaria n? 117, de 25 de março de
1954, referente à admissão de Plínio
Bueno Pimentel. para exercer a fun-
ção de Instrutor de Segurança, nível |
17, da Tabela Numérica de Extcanu. l
mer&rJo Mensalista da Prefeitura do j
Distrito Federal.

Brasília, 10 de abril de 1964. —
Ttn Cel. Ivan de Sousa Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito. Fe-
deral.

PORTARIA N' 207

O Prefeito em exercício do Distrito
^Federai, no uso de srtas atr.buições

ais, resolve tornar sem efeito a
Portaria n? 118, de 25-de março de

da Preleitu-
ra do Distrito Federa:.

Brasília, 10 de febril de 1954. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefeito em exercício do Distrito Fe-
deral .

l

. 1984, referente à admissão de ivon de
a) tornar sein efeito a dispensa de ! Assis Martins, para exercer a f meão

Octavio Leite de Souza da função de j d- , ;? de Administração, nível

D E P A R T A M E N T O
DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão do Pessoa!
ATARIA DE 31-3-1964

O Direto- da Divisão do pessoal, do
mento de. Administração, da

• Federal, usan- ,
-,'.3 que lhe confere os»:'

artigos l" e 8", do número

Assistente de Planejamento da Tabe-
la Nuniéricai de Extranumerario Men.
salista da Prefetura do Distrito Fe-
deral, a que se refere a Portara nú-
mero 118, de 25 de março de '964. e,

b) tornai- sem efeito a admissão do
citado servidor navfunçao de

14, da Tabela Numérica de ffixtranu-
merário M-ensalista da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília. 10 de abril de 1984. —
Ten. Cel. Ivan de Souza Mendes,
Prefe'to em exercício do Distrito Fe-
deral.

50.5S2. de 3 de maio de lii"; e tendo.;
em- vi'.-: .-io no D-:
ro 51.624. de 17 de dr-zftnbro de 1962,
combinado com o ar t. 30 da Tei nú-
mreo 3.751, de 13 de abril de 1860, re->

N'' 10 — C f cação
tário, a par-

tir de l d- i .1 p:?'-centa-
?em P >o 0'0r cen-
tol ao Ensanhçiro Júl o Xsvier Ran-
?rel. servidor desr.a Preíeil1.!
Roberto Parente Correia, Dir

ao do Pessoa].
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Vulume

VKIx
X1I1
XIV

XVIJ1
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XX1I1
X X I V
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII

IAS

Tomo

I
IVn

II
III
IV
III
IV
v
II

III
VI
II

III
IV
III

COMPLET

Assunto

Trab. Jurídicos — Est. de Sítio . .
Trab. Jurídicos — Est.. de Sitio ..

AS

Preço

100.00
4000

40000
12000
5000
6500
8000

120,00
120,00
250,00
20000
12000
12000
100.00
12000
120,00
90.00

DE

Volume

XX VI II
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI
xxxn

XXXIÍI
KY'
XXXV

XX
X L

•XI. V!
XI, VI

RI

Tomo

1
II

III
v
I
1

III
IV
v
I
I
I
n
li
n
i

II

Ji BARBO:
A s i n n t o

1
Réplica , . , ,
Réplica

Trabalhos Jurídicos . ,
Limites Ceará — Rio G. do N
Limites Ceará — Rio G. do Norte .
Discursos Parlamentares . « , . . , , . .

Campanha Pr- , . . , . . .

SÁ

Preço

120.00
12000
12000
130,00
12000
10000
120
120,00
! 20.00 '
120,00
I^O.OO

70000

i 20 00

A VENDA:
Na Guanabara

SeçSo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidoí pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
Touring Club do Brasil: 3* Pavimeato da EstaçSo Rodoviária
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J) taxa dê arrendamento mensal,
que n" o píderá ser inferior a CrS ..

cinco mil cru-
para o primeiro ano do con-

•ima de
.ez por csntoi para cada um

•
' .'// — Na dia e l"

\, recí;-

•.i;imen-
te «ré.'.
.feridos na Co .".dição e pro-

11 idoneida-
de de cada proponente, à vista cias
provas no primeiro in-
vólucro (íieni 1° da Condição I I } ,
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necessários para conservação e ma-
nutenção das mesmas áreas, instala-

e aparelhamento;
7) pagar todos os impostos e taxas

incidentes ou que vierem a incidir
tiG'ore o exploração, inclusive taxas de
agua, luz e vendo fazer ins-
talar os m .jondentes;

8) pagar a taxa de arrendamento
constante do proposta;

9) • depositar, antes da' assinatura
do contrato a caução de Cr$
200.000 (duzentos mil cruaeiros).

da a garanti? a execução do
contrato e o pagamento das taxas
de arrendamento.

Condição VII — O prazo da explo-
ração será de cinco (5) anos, conta-
dos do registro pelo Tribunal de
Contas, podendo ser prorrogado por
igual tempo, 'a juízo da Diretoria de

devolvendo no mesmo estado em que | Aeronáutica Civil, devendo a prorro-
. Ern sido . 0.3 dois ou-

•tvos invólucros dos proponentes que
não lograrem julgamento favorável
feridos na Condição anterior e pvo-

r não .caberá rec1;
De todas essas circunstâncias bera

como de outras q u? ViCrtm a verj-
.'-se no correr cio s ti.ibalhos, se-

gação produz.ir seus efeitos após o re-
gistro do respectivo termo pelo Tri-
bunal de Contas. .

Parágrafo único. A fim de atua-
lizar o valor locotivo no caso de pror-
rogação, a taxa de arrendamento po-
derá ser reajustada pela Diretiria de
Aeronáutica Civil, tomando-se por

rá lavrado ata, que será assinada pé- j base o índice de elevação do custo
los presentes.

No dia seguinte a Comissão proce-
derá ao julgamento dos concorren-
tes, quanto à capacidade técnica e fi-
nanceira e quanto à idoneidade e
tirocínio para executar os serviços
cm padrão satisfatório, sendo devol-
vidos intactos os recipientes relati-
vos as dos concorrentes que não ti-

daquela capacidade, Desse julga-
mento será lavrada ata circunstan-
ciada, cabendo, da decisão da Comis-
são recurso para o Diretor Geral de
Aeronáutica Civil, no prazo de cin-
co dias contados da mesma data.

Condição IV — Findo o prazo para
recurso." sem qualquer concorrente
haja recorrido do julgamento de sua '

de vida verificado, entre a data do
inicio da vigência do contrato e a do
seu término, segundo
Centro de Análise cia

os dados do
Conjuntura

Económica da Fundação Getúlio Var-
gas.

A taxa a vigorar na prorrogação
será resultante da multiplicação do
valor do aluguel original pela per-

vureni sido julgados idóneos em face j centagem relativa àquela" elevãçã»
(taxa de arrendamento x índice de
elevação do custo de vida).

Condição VIII — O contratante fi-
cará sujeito, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado e
aceito em cada caso pela Diretoria
de Aeronáutica Civil, a multas de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) "a
Cr} 50.000,00 (cincoenta mil cruzei-

capacidade técnica e t, ou t ros ) , variáveis de acordo com a gra-
jufgado pelo Diretor Geral o recurso j vidade do fato, pela infração de
interposto, serão abertas as propôs- j qualquer cláusula contratual, princi-
tos e classificados os concorre

Antes de qualquer decisão
propostas serão publicadas no "Diá-
rio Oficial" da União, acompanha-
das da respectiva ata de abertura.

Condição V — As propostas de-
verão ser escritas em linguagem cla-
ra. Não serão permitidas emendas
reporás ou entrelinhas, sem a compe-
tente ressal?a, ussim como não serão
tomadas em consideração propostas
que se limitarem a oferecer abati-
mento sobre as demais,/que ofere-

piamente no que se refere a higiene
e limpeza.

Condição IX — O contrato cadu-
cará de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial e sem
que è, concessionária assista direito
a ação para reclamar indemzaçê.o,
nos seguintes casos:

a) se ressalvada a hipótese de for-
ça maior, a juízo do Diretor Geral
de Aeronáutica Civil, ou de prorro-
gação de prazo por este dado, a ex-
ploração dos serviços não for inicia-

cem vantogens não previstas neste l da dentro d-e noventa (90)"diã~s
edital ou que forem apresentadas j contar do registro do contrato 'pelo
por proponentes que não estejam ex- \ Tribunal -de Contas, ficando enten-
plorando ou tenham explorado 'o rã- [ dido que se esse Tribunal recusar
mo de restaurante. i o registro o Governo não responderá

Condição VI — O concorrente cuja j por nenhuma indenizacão-
•proposta tiver sido eceita ficará su- j s, ' „. „".
jeito às seguintes obrigações:

1) instalar, as expensas próprias,
nas áreas para esse fim destinadas,
o aparelhamento necessário à explo-
ração do negócio, obedecendo aos
desenhos pela concessionária e apro-
vados pela Diretoria de Aeronáutica
Civil;

2) afixar letreiro indicador do ne-
gócio de acordo com as especifica-
ções e localização aprovadas pela Di-
retoria d>s Aeronáutica Civil;

3) atender o público diariamente
durante as Iwras de funcionamento
da estação do aeroporto;

4) cobrar os preços normais na
praça, estabelecidos para o comér-
cio congénere;

5) manter as instalações em per-
feitas condições de higiene;

b) se o serviço ficar interrompido
por mais de vinte e quatro (241 ho-
ras, salvo motivo de força maior;

c) se os preços cobrados infringi-
rem reiteradamente o tabelamento
respectivo;

d) se o concessionário falir;
e) se o contrato for transferido

sem autorização da Diretoria de Ae-
ronáutica Civil;

f) se a concessionária sublocar no
tocjo ou em parte, as áreas destinadas
no't>ar e restaurante;

g) se, decorridos três meses sem
que a concessionária recolha as ta-
xas, a caução, desfalcada das respec-
tivas impor ror recons-
tituída no prazo fixado pela DAC:

70 de modo geral, se. pela repHiçao
J contumaz de ões graves ou

:i«,s uuuuiyuc» UB m;4ie;jt; | por não se apareihar de acordo com
6) manter em perfeito estado de ; as exigências do serviço todo
Mcíonamento itAias a.i •:• —j- - --i-«--i-~u-íimcionamento tôias as ';ns

e o aparelhamento na área arrenda-
da, correndo por sua conta todas as
despesas de luz, energia eléirica e
limpeza « de consertos, reparos, re-
posições « reconstituiçâo da pintura

cado e estabelecido em procesf:r-
lar, com defesa prévia assegurada ao
contratante, ficar evidenciada a ne-
cessidade da rescisão.

Condição X — O proponente cuja
proposta tiver sido aceita- perderá a

caução depositada • quaisquer direi-
tos da preferência conseguida, caao
não syssipe o contrato no prazo d« 10
(dez) dias, contados dp, data do re-
cebimento da notificação qu«, paxá
esse fim. lhe for expedida.

Se o contrato não for assinado por
ele no prazo estipulado, serão convi-
dados os demais concorrentes, na or-
dem em que tiverem sido classifica-
dos, sujeitos»às mesmas penalidades
do primeiro aqueles que se recusarem
ia assiná-lo no 'prazo fixado.

Assinado o contrato será restituída
a caução prestada na forma do ite.n
l*, alínea a, da Condição H.

Condição XI — A Diretoria de Ae-
ronáutica Civil reserva-se o direito de
julgar soberanamente a capacidade
técnica e financeira e o tirocínio dos
proponentes oem como qualquer ou-
tro requisito previsto neste edital, e.fi
face das características dos serviços a
contratar.

Condição XII — Quaisquer recla-
mações ou recursos previstos neste
edital serão recebidos no prazo de
cinco (5) dias, a contar da data do
ato que lhes der causa.

Condição XIII — O Diretor Geral
de Aeronáutica Civijl poderá anular a
presente concorrência, caso seus re-
sultados não convenham à adminis-
tração, sem que caiba aos concorren-
tes direito a qualquer indenizacão.

Rio de Janeiro, 24 de março 66
1964. — Reynaldo de Carvalho Filho.

Relação anexa ao edital de concor-
rência pública para exploração âe
serviços de café, bar e restaurante,
na Estação de Passageiros do Ae-
roporto de Manaus (AM).

Restaurante
Mobiliário:

25 mesas de madeira de primeira
qualidade, em verniz de cor natural,
com tampo de fórmúia, medindo ca*
da uma, 0,80 x 0.80;

100 cadeiras de madeira de primei-
ra qualidade, em verniz de cor naiu-
ral. com estofamento e revestimento
de plástico de primeira qualidade,
medindo cada uma 0,45 x 0,45;

3 aparadores de madeira tie pri-
meira qualidade, com tampo de fir-
mica, aiedindo cada um 1,35 x 0,15.

Equipamento de casinha:
1 fogão a óleo;
2 queimadores de óleo;
l coifa;
l máquina para lavar e enxaguar

louças;
1 salamandra elétrica;
2 fogões elét.ricos;

Distas para a Assembleia Geral
traordinária qu* deveria realizar-se A
10 deste mês, em primeira ccnvot,*»
çã-o, OU a 15 ou 30 do corrente,
2* ou ultima convocação.

Pica, em consequência, adiada «
Assembleia Extraordinária que n-i-
queles termos se convocara, r
a ser oportunamente divulgada.

Brasília, 13 de abril de 1&'14. —
Arnaldo Walter Blank, Presidente.

ASSJEMSLâíA GERAL ORDINÁRIA

Edital

São cCnvocados os Senhores Acío-1

nistas do Banco do Brasil S.A. para
a Assembleia Geral Ordinária a rea-
lizar-se no edifício de sua> Se .e Sc
nesta Capital, no dia 29 do corrente.
às 15 horas, para, relativamente ai>
exercício do 1963: '

a) tomar conhecimento do relato*
rio e examinar, para deliberaçã1

contas, balanços e inventar!
como o Parecer do Conselho Fiscal;

b) proceder a eleição de Direío ej
e à dos Membros do Conselho F
e Suplentes; ,

c) fixar a remuneração da Bl>
ria e dos Membros do Cornelho Fis-
cal; e

d) tratar de assuntos de intei
geral.

Em. consequência, ficarão surp?n-
sag, a partir de 19 do corrente.

l transierênc as de ações.
Brasília (DF), ?3 de abril de l'

— Arnaldo Walter Blank, Presiàen e,
Dias: 14, 15 e 16-4-64.

te);
l boiler (preparador de agua quei-
);
l reservatório de óleo combustível;
l depósito para óleo combustível;
l bombíi elétrica;

batatas; Para descascar

PREFEITURA DO DISÍRSIO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
EDITAL

Paço saber a quanto o preseníí Edi-
tal virem, ou dele tomarem

• . :> , que ficam intimado.
ar-ss à Secretaria Gera; tíe

ministração da Prefeitura do DJ : •.
Federal, em Brasil, a, no prazo ;.
(oito) dias, c, contar .da pubiic,
deste, os servidores desta Prefe ;
das Fundações a ela vinculadas e
Sociedades de que participem eo
quotista, que se encontram afãs.."
do serviço, em todo o território na-
cional, pôr terem sido postos à di
r>ição de enUdade,;
quer natureza, inclusive repartições
públicas •

e mtárauicris, e governos i

1 máquina elétrica para moer cai'-
ne;

13 cubas de aço inoxidável;
8 torneiras giratórias;
11 tampos de madeira de lei reves-

tidos de a-ço inoxidável;
2 exaustores;
2 carros p«rK
l cafeteir;:

l Câmara
l Balcão refrigerado.

Café

Brasília, 13 de abril de 1S64.

iiíncl. Prefeito em exercício do DÍÍJ-
Federal.

COMUNICADO

A Prefeitura do Distrito Federal
.-a a todas as repartições ou

iss interessadas (públicas e pn-
tie qualquer natureza, inclusive

.governos estKoiais e municipais,
l'está dstérnrinaudc o retorno de seivi-

Ciov;1

devendo, portanto, as entidades ca
autoridades que considerarem 8l-.., .^.^.x.v «., . .cc. : tamente imprescindível a colabor

Tampo superior 3 e mfónn;ca dos mencionados servidores, d ; . -
preta e rodapé de alumínio. • rem-se. a rcspe to, ao Gabinete

'.Fr; ..vês de ofício e no
i curto te;r :!, para t.
' de cada (

I balcão de concreto sobre piso de
alvenaria, revestido em .

BANCO DO BRASIL g.A.
Edtitíl

Par este meio, e para todos os fins,
aaeela-sR o Edital de 25 de março

último, convocando os Senhoris Acio-

Brasilia, 13 tíe ubril de 1964. —
Ivan de Sousa Mem\:s, Tenente cc-
r.aael, Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal.
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«a respectiva ata. Ficou resolvido,
também, nes.:a reunião, que o prazo
para a integralizacâo dos restantes
olnqílenta por cento da parcela au-
mentada, seria fixado em trinta dias,
a contar' da publicação da respectiva
ata no Diário Oficial do Estado de
São Paulo, atendendo ao disposto no
número dois do artigo noventa e
quatro do Regulamento aprovado
p:-Io dscreto número cinquenta e dois
mil e vinte e cinco, de vinte de maio
de inil novecentos e sessenta e três.

Posteriormente, foi decidido integra-
lizar o aumento em questão, confor-
ma comprovante constante dos autos,

Despachos — Primeiro — D* quin-
ze de janeiro de mil novecentos e
sessenta e quatro, do Excelentíssimo
Senhor Diretor Executivo desta Su-
perintendência, em que, homologan-
do pareceres constantes dos autos,
determinou sua remessa a sanção mi-
nisterial, opinando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo —
de vinte e sete de janeiro de mil no-

vecentos « sessenta • quatro. AQ B*-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
fcsenda, publicado no Diário Oftojal
da Unláo de quatro de fevereiro do
mesmo ano, aprovando os atos pra-
ticados nos termos dos pareceres que
instruem os autos.

Pagamento ãe Selos — Prova do
pagamento, por verba, do selo pro-
porcional devido pela majoração do
capital.

B por ser verdade, eu Maria leda
de Souza Bailar, funcionária da Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente Certidão que
também vai assinada pelo Chefe, in-
terino, da Divisão de Organização e
Funcionamento de Estabelecimentos
de Crédito. Sr. Odin de Almeida, aos
dezoito dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Oãin de Almeida.

Sei?, da com Cr$ 40,00.
(N? 0.882 — 9-4-64 _ Cr$ 3.570,00).

ENGENHARIA, COMÉRCIO E
K.-L.-R53ENTAÇÕE3 ALVORADA

S. A.

OJEtÉlA GERAL ORDINÁRIA

Convocação

i-onvoeados os Senhores Afio.
•sociedade para se reu-

i Assembleia Geral Ordiná-
ria a i'c-ii;z,ar-:e no dia 30 de áonl de

lã horas em sua sede seriai,
à AvE-n cia W-3 — Quadra 14 — Lo-

-3 e;n Brasília, a fim de dis-
cM.irf .rn e deliberarem sobre a ^eguin.
te cr cie m do dia:

cn Leitura, d.scussão e votação do
cia Diretoria, Saalnço Ge-

•í-.ção da Conta de Lu-
cros e Pardas e Parecer do Conselho

:srenles ao exercício de 1963;
b i El í i? ã o dos Membros Jo Conse-

\l e seus suplentes para o
exercício, bem como fixação

c> Oiiíros assuntos de interesse da
iade.

31 de março de 1964. —
Rafael Musitano pirágine.

(N1? 8BÍ — 9-4-61 — Cr$ 3.060,00)

: 13 a 15-1 64.

ANÚNCIOS
Superintendente e tratar de outros
assuntos de interesse da Sociedade.

Brasília, 9 de abril cíé 1964. — Eâ-
garã Augusto &e Araújo, Diretor-Co-
mercial.

RIO a 14.4.64
(N? 0880 — 9-4-64 — Cr$ 2.700,00)

B A. CORREIO BRAZILIENSE

. Gerai Ordinária

l1» Convocação

Estrelo convidados os senhores acio-
n.stiij ;,:Ua uma reunião de Assem-
bleia c", s ai Ordinária, a reaiiza,r-*<e
no c! a 33 de abril próximo vindoura,
às 15 nii-r.?, na sede social, no S e ror
Gráfico, n:sta Cidade, e duranie »
Qual sa rão apreciados e tratados o^
scguin les as;untos:

1*1 R Valoro da Diretoria, Balanço
G;r.;í com Dsmon^vação da conta
Lucros e Perdas e Parecer do Con-
selho P.scal, referentes ao exersício

r; riro de 1963.
2°) Eleição do Conselho Piscai para

o corr?n:e exercício.
3?) Outros assuntos do interesse da

sociedade.

Bra.silia, 8 de abril de 1934. •—
Edilson Ctâ Varela.

Dias: 10 a 14.4.1964

(N? 873 — 8.4.64 _ Cr$ 3.bo8,GG>

COMÉRCIO E TRANSPORTES PE
BRASÍLIA SOCIEDADE

ANÓNIMA

EDITAL

Pelo presente são convocados os
Senhores Aeionista1!. a se reunirem <
assembleia geral no dia 18 de abril
de 1964, às 9 horas em primeira con-
vocação na sede da COTRAB, à loja
14 da Super Quadra 311, para elei-
ção do Diretor Presidente e Diretor

CONFEDERAÇÃO RURAL
BRASILEIRA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINA>vU

Convocação
De acordo com o artigo 16 dos Es-

tatutos, ficam as Federações e enti-
dades filiadas convocadas para a as-
sembleia geral extraordinária a -eali-
zar-se no dia 5 de maio próximo fu-
turo, às 10 horas, na sede da entidade
à Avenida General Justo n' 171, 5'
andar, nesta Capital, para discutir e
votar a seguinte ordem do dia.

a) alteração dos Estatutos, tendo
em vista a investidura da entidade
nas funções e prerrogativas de Confe-
deração Nacional da Agricultura, nos
termos do artigo 141 da Lei n' 4.214,
de 2 de março de 1963 e Decreto nú-
1964;

b) deliberar a respeito do mandato
da Diretoria até a realização das elei-
ções, nos termos da organização sin-
dical.

Atendendo à natureza da matéria
a ser votada, a assembleia funcionará
nos termos do artigo 19 doe Estatu-
tos.

Não se verificando o "quorum" es-
tatutário para a instalação na data e
hora acima indicadas, fica desde ia
feita a segunda convocação da as-
sembleia para o dia seguinte, 6 de
maio, no mesmo local e hora, quando
se instalará presente a maioria abso-
luta das entidades integrantes, n*
forma do citado artigo 18.

Para efeito de comparecúnento, pe-
de-se a atenção das filiadas, quantc
ao disposto no artigo 11 e alíneas do
Regimento Interno das Assembleias
Gerais.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1964.
— íris Meinber, Presidente.
(Ni 13.635 — 3.4.64 — Cr$ 2.040,10)

SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA EXTRAÇAO DO PERUO E

METAIS BÁSICOS

EDITAL

Eleições Sindicais

Faço saber aos que virem este Edi-
tal ou dele tiverem conhecimento que
será realizada na sede deste Sindica-
to, dia 15 de maio de 1964, de 8 as
16 horas, a eleição de seus órgãos di-
rigentes (Diretoria e Conselho Piscai)
e Delegados Representantes junto a

Federação das Indústrias do Estado
da Guanabara, bem corno de seus res-
pectivos Suplentes, para o biénio
1964-1966, comunicando desde já qus
o prazo para o registro de chapas que
concorrerão ao referido pleito termi-
nará 15 (quinze) dias após a publica-
ção do presente edital, tudo de con-
formidade com o disposto no art. '3'.
§§ l' e 2? das Instruções aprovadas
pela Portaria Ministerial n? 146 de 18
de outubro de 1957.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1984.
— Jairo Rego de Oliveira.
C.» 14.261 — 6.4.64 — Cr$ 1.224;00)

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ENDEMIAS RURAIS —

A.S.D.N.E.Ru. — SECÇÃO
DE BRASÍLIA —

DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DOS ESTATUTOS

Denonúnação, fins, sede

I — A Associação cios Servidores do
Departamento Nacional de Endemias
Rurais, fundada em 16 de fevereiro de
1963, em Brasília, DP.

II — A Associação dos Servidores
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, é uma sociedade de âm-
bito nacional, que tem por fim reunir
todos os servidores do D.N.E Ru,,
ativos ou não, sem distinção de cor.
sexo, função ou categoria, ideias p°-
lítíco-partidárias, religiosas ou filosó-
ficas.

III — Tem como sede o Departa-
mento de Saúde Pública à Avenida
W 3 — sala 204, Brasília D.P.

IV — A Associação é representada
atíva e passiva, judicialmente em Juí-
zo ou fora dele pelo presidente.

Reforma doos- Estatutos

V — O presente Estatuto sd poderá
ser reformado dois anos após a data
d*e sua aprovação, por Assembleia Ge-
ral, especialmente convocada e entra-
rá em vigor na data da sua aprova-
ção.

Responsabilidades dos Sócios

VI — O número de sócios da Asso-
ciação dos Servidores do Departa-
mento Nacional de .Endemias Rurais
é ilimitado e não cabe a estes res-
ponsabilidadea pelos atos e resoluções
da Diretoria.

Extinção

VH — Em caso de diasolução da
Secção, os bens serão doados pela As-
sembleia Geral que decretar a disso-

lução, a uma instituição beneficente,
sediada no Distrito Federal.

Brasília, l? de março de 1964. —
Jayme Augusto Barbosa, presidente.

(N? 869 — 8.4.64 — Cr$ 2.040,00)

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO DISTRITO

FEDERAL

EDITAL

saroam todos que este virem ou
dele tiverem conhecimento, que
acha-se extraviada a carteira profis-
sional de médico, pertencente ao
Dr. Euclides Santa Cruz Oliveira, ex-
pedida pelo CRMDF, de n» 106, que
nesta data perde seu valor jurídico,
sendo substituída pela carteirp, núme-
ro 12S-DP.

Brasília, 7 de abril de 19; •
Carlos Gonçalves Ramos, Presidente.

(N» 870 — 8-4-64 — Cr$ 714. >.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
ADMINISTRAÇÕES PORTUÁRIAS

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Associação Brasileira das Admi-
nistrações Portuárias (ABAP) convi-
da os senhores Superintendentes das
Administrações Portuárias, os senho-
res associados, para a realização da
Assembleia Geral Ordinária, a .--Ba-
lizar-se no dia 24 de abril próximo,
às 15 horas, na j ala de Reuniões da
Companhia Docas de Santos, na
Av. Rio Branco n? 137, 4' andar, para
exame e —ovação do relatório, con-
tas e eleição da nova Diretoria.

Rio de Janeiro, 25 de março de
1964. — Eng. Ismael Coelho âe Sou-
za, Diretor Presidente.

(N» 881 — 9-4-64 — Cr$ 1.020,00).

INDÚSTRIA BRASILIENSE DE
PINTURAS S.A.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Primeira convocação
Picam convocados os senhores Acio-

I nistas da Indústria Bflasiliense cie
Pinturas S.A. para a- reunião da As-

j sembléia Geral Ordinária a ser rea-
j lizada na Sede desta Companhia, na

AV. W-3 Quadra 31, casa 35, neeta
Capital, às 17 horas do dia 13 de
abril corrente, para tratar dos se-
guintes assuntos:

1 — Apreciação e julgamento do
relatório da Diretoria.

2 — Aprovação do Balanço Geral e
Demonstração da Conta de" Lucro? e
Perdas, referente ao exercício de 1963.

3 — Eleição do Conselho Fiscal
4 — Interesses Gerais.
Brasília, 6 de abril de 1963. —

Sérgio Prado, Diretor Presidente.
(N' 872 — 8-4-64 — Cr$ 1.020,00).
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AÇAO D-EMOCRÁTIíCA GENERAL
CASTELO BRANCO

£XTRATO loo& ESTATUTOS

Progresso, Justiça. Democracia
e Paz

ESTATUTOS

Da, ác" e fins

Art. 1° Com a denominação de
"Ação Democrática General Castelo
Branco" fica criada em Brasília, Dis-
trito Federal, uma associação demo-
crata e cultural, com sede provisória
a Q 38, casa G9, na Av. W-3, com
tempo de duração indeterminada.

Art. 2' A "Acão1' compor-se-á de
• cidadãos cuja honorabilidade e ideais

correspondem aos princípios democrá-
ticos e que se alistarem na luta pela
redemoeratização tio País.

Art. 3' A "Ação" exercerá suas ati-
•vidades: a) Difundindo as obras e os
Ideais democráticos do General Cas-
telo Branco; b) Propagando e fomen-
tando o respetio as liberdades e aos
direitos fundamentais do homem,
consubstanciados nos princípios reva-
lucipriárlo*.

Doe órgãos da "Ação" « funcio-
namento

Art. 4? São órgãos da "Ação Demo-
crática General Castelo Branco":

a) O Diretório Nacional;
b) Os Diretórios Regionais;
c) Os Diretórios Municipais;
d) Os movimentos autónomos que

se identifiquem com suas diretrizes.
Art. 5? Os Diretórios têm sua loca-

nas cspitais e nas sedes ur-
banas em que respectivamente exer-
çam sua influência deliberativa ou di-
B.ectiva.

Art. 6? Os Diretórios reunem-se
quando convocados por seus Pres.den-
tes ou pela maioria de sua D;retoria.

Representação
Art. 7' A "Ação" será representa-

tiva ativa, passiva, judicial e extra-
judicialmente por -Sua Diretoria Ka-
conal.

Art. 8' Os associados não respon-
dem subsidiariamente pelag obriga-
ções da "Ação".

Das eleições
Art. 9' Nas eleições dos membros

dos Diretórios, reputar-se-áo escolhi-

dos os que obtiverem a maioria sim-
ples dos sufrágios.

Da dissolução
Art. Í4. A dissolução da "Ação" se

dará com a. aquiescência de 2/3 dos
membros do Diretório Nacional, reu-
nida em convenção.

Art. 15. Dissolvida a "Ação", seu
património será doado à entidade fi-
lantrópica ou beneficente, do;^
da em Brasíla, a ser designada no
ato da dissolução.

Art. 17. Os estatutos poderão ser
reformados, pelo seu Diretório Na-
cional, mas qualquer alteração não
poderá afetar sua estrutura.

Art. 21. A presente "Açáo"' só po-
derá ser extinta de acordo com o Art.
21, parágrafos I a m.

Brasília, 2 de abril de 19G4. — Pre-
sidente: Padre Lúcio Rennó, Cape-
lão do D.P.S.P.

(Firma reconhecida).
W> 953 — 14-4-64 — Cr$ 3.060,00).

DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DB
VEÍCULOS S. A. — "DTSBRAVE"
Assembleia Geral Extraordinária

Convocação
Pícam convocados os Senhores Aclo-

nistas da Distribuidora Brasília, de

Veículos a. A. "Dtóbrave", t compa-
recer no próximo dia 26 de abril, à4
10 horas, na sede social, à, Av. W-3,
Quadra 2, Lojas 8B a 12B, para reu-
nidos em Assembleia Geral Extraor-
dinária, deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia:

a) — Afes de eomplementação do
aumento do capital sócia,!, objeto da
uma Proposta, da Diretoria, -aprovada
pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 4 de outubro de 1963;

6) _ Outros sssuntos de interessa
social. ; j

Brasília, 6 de abril de 1864. — Or-
lando António Vicente Taurisano, Dí-
retor Superintendente.

Dias: 14, 15 e 16-4-64.

DECLARAÇÃO

António Pe-llx de Melo, Cirurgia,?.
Dentista formado pela Faculdade de
Odontologia do Pará,, no ano de 1937.
declara para fins devidoa o extravio
da l* via de seu diploma.

António Feltx efe Melo.

Dias: 10 a 14.4.64
(N» 876 — 8.4.64 — Cr» 1.224,CO)

~ ,

.oyja de Recolhimento do Imposto do
por Verba Especial.

Preço: Cr$ 2.OO
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